
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 107/2019  
Autoria: Gerson Miranda da Silva
 

Os Vereadores signatários, no uso das atribuições que lhes conferem o artigo 157
parágrafo único e artigo 158, do Regimento Interno, INDICAM ao Exmo. Sr.: Mário
Alberto Kruger – Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize através da
Secretaria de Obras, a manutenção da rua Ida Colenge Stival e da rua abaixo do bar
Maringá, que se encontra com uma grande erosão, podendo ocorrer um grande
acidente.
        
JUSTIFICATIVA
Considerando que esta INDICAÇÃO é necessária, por se tratar de ruas que dão
acesso a rodovia e estão intransitáveis.
 

   
 

 Sala das Sessões, 12 de Março de 2019

Gerson Miranda da Silva
Vereador(a) - PDT

Claudinei Bitencourt Lopes
Vereador(a) - MDB
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